
ESTADO DO PARÁ                                                                          Ata nº 069 da Sessão Ordinária nº 069, de

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                                       04 de novembro de 2014.

Às nove horas do dia quatro de novembro de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES; presentes  os  Conselheiros,  DANIEL 
LAVAREDA, ANTONIO JOSÉ, SÉRGIO LEÃO e JOSÉ CARLOS ARAÚJO;  ausência justificada 

dos Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES e MARA LÚCIA; presença da Procuradora Geral do Ministério 

Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA REGINA CUNHA, reuniu-se o Egrégio 

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada 

nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocado o Auditor Alexandre Cunha 

para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II do Artigo 72 do RI/TCM, bem como 

para composição de quorum, nos termos do inciso XXIV do Artigo 56 do RI/TCM.  Em seguida, a 

Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro 
aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre  

com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE  JULGAMENTOS, 

momento em que foram anunciados os processos:  Processo nº    1320012004  -00  ;  Prefeitura   
Municipal  de Belterra;   Prestação de  Contas  –  Exercício    2004;   Responsável:  Oti  Siva  Santos;   

Instrução:  4  ª  Controladoria;    Ministério  Público:    Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;      Relator:   

Conselheiro Antônio José Guimarães  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação 

das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas, com aplicação de multa. Ausência, por ocasião da votação, 

do Conselheiro  José Carlos  Araújo. Processo nº 1320012005  -00;  Prefeitura Municipal  de   
Belterra;   Prestação de Contas     – Exercício 2005  ;   Responsável: Geraldo Irineu Pastana de Oliveira;   

Instrução:  4  ª  Controladoria;   Ministério  Público:    Procuradora  –  Maria  Regina  da  Cunha;     Relator:   

Conselheiro Antônio José Guimarães  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação 

das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer 

prévio contrário a aprovação das contas, com aplicação de multa. Ausência, por ocasião da votação, 

do Conselheiro José Carlos Araújo. Em seguida, houve a inversão da pauta com o julgamento do 

processo de n° 04: Processo nº 1370022013  -00; Câmara Municipal de Marituba;   Prestação   
de  Contas  –  Exercício    2013;   Responsável:    Olenilson  Augusto  Pinheiro  Serrão  (01/01/2013  a   

31/08/2013),  Francisco  de  Oliveira  Besteiro  (01/09/2013  a  30/11/2013)  e  José  Bonifácio  Viana 

Barros  (01/12/2013 a  31/12/2013)  ;  Instrução:  5  ª  Controladoria;   Ministério  Público:    Procuradora   

-Maria Regina da Cunha;   Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer 

favorável a aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

emissão de parecer prévio favorável a aprovação das contas. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro  José Carlos  Araújo.  Em seguida,  houve  a  inversão de pauta  com o julgamento  do 
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processo  de  n°  03:  Processo  nº  200310697  -00/0130022003;  Fundo  Municipal  de   
Barcarena;   Outros – 2003;   Responsável  : Luiz da Costa Leão; Ministério Público: Procuradora Geral   

– Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das 

contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela não 
aprovação das contas da Câmara Municipal de Barcarena, 2003, de responsabilidade do Sr. Luiz da Costa Leão,  
com recolhimento no prazo de 30 (trinta) dias, das seguintes multas: I - aos Cofres Municipais: 1.1 -R$-
7.200,00  (sete  mil  e  duzentos  reais),  equivalente  a  30% (trinta  por  cento)  dos  vencimentos  anuais  do  
Ordenador, com base no Art. 5º, § 1º, da Lei nº 10.028/2000, pela remessa intempestiva do Relatório de  
Gestão Fiscal  do 3º quadrimestre; 1.2 -R$-97.231,55 (noventa e sete mil, duzentos e trinta e um reais e  
cinquenta e cinco centavos), referente aos valores lançados na prestação de contas sem a indicação dos  
respectivos credores; II - ao FUMREAP: 2.1 – R$-5.000,00 (cinco mil reais), com base no Art. 284, IV do  
Regimento Interno deste Tribunal, pela remessa intempestiva da prestação de contas do 3º quadrimestre; 2.2-  
R$ 10.000,00 (dez mil  reais),  a título de multa,  com base no Art.  57 da Lei  Complementar Estadual  nº  
084/2012,  pelas  contas  irregulares  em  função  de  grave  infração  à  norma  legal  referentes  a  despesas  
realizadas  sem processos licitatórios  e lançados de valores na prestação de  contas sem a indicação dos  

respectivos credores; cópia dos autos deve ser encaminhada ao Ministério Público Estadual”. Em votação: 
na Sessão do dia 10.10.2013, a Conselheira Mara Lúcia proferiu seu VOTO: “pelo exposto e do que 
nos autos consta, considero regular, com ressalvas, a prestação de contas do Sr. Luiz da Costa Leão, Vereador  
Presidente da Câmara Municipal de Barcarena, exercício de 2003, devendo ser expedido Alvará de Quitação no  
montante de R$-3.044.023,31 (três milhões, quarenta e quatro mil, vinte e três reais e trinta e um centavos),  
após o recolhimento de multa ao Presidente do Poder Legislativo no valor de R$-1.770,00 (mil setecentos e  
setenta  reais),  que corresponde  a  5% (cinco  por  cento)  do  vencimento  anual,  conforme Lei  Federal  nº  

10.028/2000, pela remessa intempestiva do RGF do 3º quadrimestre apresentado junto à defesa“, no que foi 

acompanhada pela Conselheira Rosa Hage. Na presente Sessão, o Conselheiro Cezar Colares e o 

Conselheiro  Antonio  José  acompanharam o  voto  divergente  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  O 

Conselheiro Sérgio Leão não votou em razão da manifestação, à época, da Conselheira Rosa Hage.  

A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria,  decidiu  pela  não aprovação das 

contas da Câmara Municipal de Barcarena, 2003, de responsabilidade do Sr. Luiz da Costa Leão, com 

recolhimento no prazo de 30 (trinta) dias, das seguintes multas: I - aos Cofres Municipais: 1.1 -R$-

7.200,00 (sete mil e duzentos reais), equivalente a 30% (trinta por cento) dos vencimentos anuais 

do Ordenador, com base no Art. 5º, § 1º, da Lei nº 10.028/2000, pela remessa intempestiva do 

Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre; 1.2 -R$-97.231,55 (noventa e sete mil, duzentos e 

trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos), referente aos valores lançados na prestação de 

contas sem a indicação dos respectivos credores; II - ao FUMREAP: 2.1 – R$-5.000,00 (cinco mil  

reais), com base no Art. 284, IV do Regimento Interno deste Tribunal, pela remessa intempestiva da  

prestação de contas do 3º quadrimestre; 2.2- R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de multa, com 

base no Art. 57 da Lei Complementar Estadual nº 084/2012, pelas contas irregulares em função de 

grave infração à norma legal referentes a despesas realizadas sem processos licitatórios e lançados 

de valores na prestação de contas sem a indicação dos respectivos credores; cópia dos autos deve 

ser encaminhada ao Ministério Público Estadual. Vencida a Conselheira Mara Lúcia e a Conselheira 
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Rosa Hage. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Às nove horas e 

quarenta e cinco minutos, o Conselheiro José Carlos Araújo assumiu a Presidência da Sessão. Em 

seguida,  houve  a  inversão  de  pauta  com o  julgamento  do  processo  de  n°  05: Processo  nº 
1030022011-00;  Câmara  Municipal  de  Afuá  ;   Prestação  de  Contas  –  Exercício  2011  ;   
Responsável:   Narrinha Wanderley Salomão Coelho  ; Instrução: 2  ª Controladoria;   Ministério Público:   

Procuradora – Maria Regina da Cunha;   Relator:   Conselheiro Cezar Colares.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação, com ressalva, das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

aprovação, com ressalva, das contas da Câmara Municipal de Afuá, exercício financeiro de 2011, de  

responsabilidade de Narrinha Wanderley Salomão Coelho, com o recolhimento ao FUMREAP do valor 

de R$-2.000,00, pela não apropriação da totalidade dos encargos patronais no montante de R$-

10.888,72, para o INSS e R$-546,01 para o Instituto próprio – IPM, com base no Art. 282, I, “b” do 

RI/TCM/PA.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº 
910022007-00; Câmara Municipal de Curionópolis;    Prestação de Contas – Exercício 2007;   
Responsável:   Cassiano Bezerra da Silva;   Instrução:   2ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora   

Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

aprovação das contas,  com ressalva,  nos termos do voto do Conselheiro  Relator. Processo nº 
1390022008-00;  Câmara  Municipal  de  Piçarra;    Prestação  de  Contas,  Exercício  2008  ;   
Responsável:   Maria  Aparecida  Nery  Frois;    Instrução:   2ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação das contas. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, 

com  ressalva,  das  contas  da  Câmara  Municipal  de  Piçarra,  exercício  financeiro  de  2008,  de 

responsabilidade de Maria Aparecida Nery Frois, com recolhimento aos Cofres Municipais da multa 

de R$-1.000,00, pela remessa intempestiva dos RGF's dos 1º e 2º quadrimestres, descumprindo o 

Art.  5º,  Inciso  I,  §§ 1º  e  2º,  da  Lei  Federal  nº  10.028/2000. Processo nº 580022011-00; 
Câmara Municipal de Portel;    Prestação de Contas do Convênio – Exercício    2011;    Responsável:   

Washington Jorge Rodrigues Barbosa; Instrução: 2° Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora   

Maria  Inez  Gueiros;     Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela não aprovação das 

contas, com recolhimentos e multas. Processo nº 670022011-00; Câmara Municipal de Santa 
Cruz do Arari;    Prestação de Contas – Exercício  2011  ;    Responsável:   Elias Serur  Parduil  Júnior;   

Instrução:  2°  Controladoria;    Ministério  Público:    Procuradora  –  Maria  Regina  da Cunha;     Relator:   
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Conselheiro  Cezar  Colares.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, com recolhimentos, multas e 

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual,  nos  termos  do  voto  do 

Conselheiro  Relator. Processo nº 33992010-00;  Fundo Municipal  de  Educação de  Afuá; 
Prestação de Contas – Exercício   2010;   Responsável:   Kelly Cristina dos Santos Salomão; Instrução 2°   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora – Maria Regina da Cunha;     Relator: Conselheiro Cezar   

Colares. Retirado de pauta. Processo nº 1272162013-00; Fundo Municipal de Educação de 
Trairão;     Prestação de Contas  –  Exercício    2013;    Responsável:   Maria Regina Pires;  Instrução 2°   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora – Maria Regina da Cunha;     Relator: Conselheiro Cezar   

Colares. Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos 

autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela não 

aprovação  das  contas,  com  recolhimento,  multas,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao 

Ministério  público  Estadual,  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator. Processo  nº 
1173062007-00; Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do Piriá;     Prestação de   
Contas  –  Exercício  2007  ;    Responsável:   Aloísio  Barbosa  de  Freitas;  Instrução  1°  Controladoria;   

Ministério Público:   Procuradora – Maria Inez Gueiros;     Relator: Conselheiro Sérgio Leão.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público 

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela não aprovação das 

contas, com recolhimento e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. Ausência,  por ocasião de votação, do Conselheiro Cezar 

Colares.  Processo  nº  1244302008-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  São 
Domingos do Araguaia;     Prestação de Contas do Convênio – Exercício   2008;   Responsável:   Maria   

Milagres Pereira dos Santos; Instrução: 1° Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Geral –   

Elisabeth Salame da Silva;     Relator: Conselheiro Sérgio Leão  .   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das 

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi 

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, com recolhimento e 

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual,  nos  termos  do  voto  do 

Conselheiro Relator. Processo nº 1420042011-00;     Fundo Municipal de Assistência Social de   
São João da Ponta;     Prestação de Contas do Convênio – Exercício    2011;    Responsável:   Rosana   

Gonzaga Rodrigues Godinho; Instrução: 1° Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Geral –   

Elisabeth Salame da Silva;     Relator: Conselheiro Sérgio Leão.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das 
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contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi 

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  não  aprovação  das  contas,  com  o 

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual,  nos  termos  do  voto  do 

Conselheiro Relator. Processo nº 583832010-00;     Instituto de Previdência do Município de   
Portel;     Prestação  de  Contas  do  Convênio  –  Exercício    2010;    Responsável:   Ednor  Rodrigues  de   

Souza; Instrução: 2° Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;     Relator:   

Conselheiro Cezar Colares. Retirado de pauta. Processo nº 50052004-00;     Agência Distrital de   
Monte Dourado/Município de Almeirim;     Prestação de Contas – Exercício    2004;    Responsável:   

Erasmo Nunes Monteiro; Instrução: 2° Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina   

da Cunha;     Relator: Conselheiro Cezar Colares  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação, com ressalvas, das contas, com 

recolhimento  de multa ao FUMREAP no valor  de  R$-4.000,00 (quatro mil  reais),  pelo  dever de 

prestar contas ter sido satisfeito fora do prazo legal definido no Art. 30, II da Lei Complementar 

Estadual nº 25/94 e Art. 93 do Ato nº 09/RI/TCM-Pa. Processo nº 201009207-00;     Associação   
dos Amigos da Terra Firme;     Prestação de Contas do Convênio nº 013/2010, celebrado com o   

gabinete do Prefeito Municipal  de Belém – Exercício    2010;    Responsável:   Heraldo Maria da Silva   

Coelho;  Instrução:  3°  Controladoria;    Ministério  Público:    Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;   

Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201119488-00;     Centro   
Educacional  e Comunitário Favo de Mel  -  CECFAM  ;    Prestação de Contas  do Convênio  nº   
014/2011, celebrado com o Gabinete do Prefeito Municipal de Belém – Exercício   2011;   Responsável:   

Luisa das Graças Martins; Instrução: 3° Controladoria;    Ministério Público:    Procuradora Maria Inez   

Gueiros;     Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia.   Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201106571-00; 
Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre;     Aposentadoria – Portaria GAB/PRES   
nº  19/2012,  de  27.02.2012  ;  Interessada  :  Francisca  de  Araújo  da  Silva  ;    Ministério  Público:   

Procuradora: Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia. Retirado de pauta. Processo nº 
201106577-00;     Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre;     Aposentadoria –   
Portaria gab/pres nº 05/2012, de 20.01.2012  ; Interessada  : Lucinda de Freitas Arcanjo  ;    Ministério   

Público:   Procuradora:  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia.   Retirado de pauta. 

Processo nº  201214940-00;     Instituto  de Previdência  do Município  de  Monte Alegre;   
Aposentadoria – Portaria nº 063/2012, de 03.09.2012  ; Interessada  : Raimunda Carvalho de Lima  ;   

Ministério Público:   Procuradora: Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia.   Retirado de 

pauta.  Processo nº 201220663-00;     IPAMB/PMB;     Aposentadoria – Portaria  nº 1640/12,  de   
04.12.12  ;  Interessada  :  Aureolinda  Nogueira  dos Santos  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  –   

Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães. Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 
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Processo nº 20130121000;     IPAMB/PMB;     Aposentadoria – Portaria nº 0770/14, de 22.05.14  ;   

Interessada  : Maria Miranda Alves  ;   Ministério Público:   Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva;   

Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato. Às dez horas e vinte e cinco minutos, o 

Conselheiro José Carlos Araújo assumiu a Presidência da Sessão. Processo nº 201208738-00; 
Instituto de Previdência do Município de Paragominas;     Pensão – Portaria nº10/2012, de   
08.05.2012, que concede pensão por morte  ; Interessada  : Margarida Cardozo de Souza e outros  ;   

Ministério Público:   Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Auditor convocado para   

apresentar proposta de decisão: José Alexandre Cunha Pessoa. Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria foi colocada em discussão. O Auditor convocado apresentou sua proposta de Decisão: 
“pelo registro do Ato”. Em votação: o Conselheiro José Carlos Araújo ratificou os termos da proposta 

de  Decisão  apresentada,  no  que  foi  acompanhado  pelo  Conselheiro  Daniel  Lavareda,  pelo 

Conselheiro  Antonio  José,  pelo  Conselheiro  Sérgio  Leão  e  pelo  Conselheiro  Cezar  Colares.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Processo nº 201406536-00;  Câmara Municipal  de Santana do Araguaia;   Outros  2013–   
Denúncia em desfavor do Presidente da Câmara Municipal de Santana do Araguaia;   Responsável  :   

Djalma Moreira de Souza; Relator: Auditor convocado para apresentar proposta de decisão: José 

Alexandre  Cunha  Pessoa  (Conselheiro  José  Carlos  Araújo). Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Auditor  apresentou  sua  proposta  de  Decisão  pela  admissibilidade  da  Denúncia,  ratificada  pelo 

Conselheiro Relator e submetida à conhecimento do Plenário, nos termos do § 2º do Art. 292 do 

RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à 
unanimidade,  decidiu  homologar  a  Decisão  do  Conselheiro  Relator  pela  admissibilidade  da 

Denúncia.  Processo nº 201411668-00; FNDE de Brasília;    Outros 2014 – Representação ao   
FUNDEB de Floresta do Araguaia;   Responsável  : Vander Oliveira Borges; Relator: Auditor convocado   

para  apresentar  proposta  de  decisão:  José  Alexandre  Cunha  Pessoa  (Conselheiro  José  Carlos 

Araújo). Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Auditor  apresentou  sua  decisão  fundamentada  e 

justificada, ratificada pelo Conselheiro Relator e submetida ao Plenário para deliberação, nos termos 

do § 3º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a Decisão do Conselheiro Relator  pela 

não admissibilidade da Denúncia, seu arquivamento, com as recomendações constantes no voto do 

Relator. Processo nº 201411676-00; FNDE de Brasília;   Outros 2014 – Denúncia ao FUNDEB de   
Vitória do Xingú;   Responsável  : Vander Oliveira Borges; Relator: Auditor convocado para apresentar   

proposta de decisão: José Alexandre Cunha Pessoa. Cumprindo dispositivo regimental,  o Auditor 

apresentou sua proposta de Decisão pela admissibilidade da Denúncia, ratificada pelo Conselheiro 

Relator e submetida à conhecimento do Plenário, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM.  A 

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  homologar  a  Decisão  do  Conselheiro  Relator  pela  admissibilidade  da 
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Denúncia.  Em  seguida,  o  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  retornou  a  Presidência  da  Sessão. 

MATÉRIA ADMINISTRATIVA. O Conselheiro José Carlos Araújo pediu a palavra para parabenizar 

o Conselheiro Daniel  Lavareda pelo transcurso de seu natalício,  no que foi  acompanhado pelos 

demais Conselheiros presentes e pela Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do 

Estado  do  Pará. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às doze horas e vinte e 

cinco minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quatro de novembro 

de dois mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
              Secretário Geral

Conselheiro Presidente José Carlos Araújo
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Cezar Colares
Presidente da Sessão
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